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Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2017

Carta n°: 11067279

A/C: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

Sinistro: 3170224286 ASL-0153457/17
Vitima: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA
Data Acidente: 18/01/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA
Valor: R$ 843,75
Banco: 104
Agência: 000000048
Conta: 0000057133-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0009938-84.2020.8.17.2001

AUTOR: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 

 

 

DECISÃO

De início, defiro a gratuidade de justiça requerida, nos termos da Lei 1.060/50, em face da

hipossuficiência alegada pelo autor, bem como a prioridade na tramitação do presente feito, conforme o

art. 71, da Lei 10.741/2003.

Em face da hipossuficiência técnica da autora e da maior facilidade do réu de obtenção de prova

do fato contrário, uma vez que possui acesso a toda e qualquer documentação relativa ao objeto da lide,

resta devida a inversão do ônus da prova, conforme dispõe o art. 6º, VIII do CDC c/c art. 373, I e §1º do

CPC. Assim, defiro o pedido de inversão do ônus da prova no sentido de determinar que o banco réu

junte aos autos os extratos referentes ao período anterior a julho de 1999, bem como dos extratos das

contas correntes do autor.

Ressalto, porém, que compete à autora comprovar os danos alegados e o nexo de causalidade,

por se tratarem de fatos alheios ao réu.

Apesar de a autora se posicionar pela não realização da audiência de conciliação prevista no art.

334 do CPC/2015, o CPC, pautado na cooperação entre as partes integrantes do processo e buscando

incentivar o diálogo e o entendimento, prevê a realização de dita audiência, ainda que uma das partes

não esteja disposta à autocomposição, dispensando-a, apenas, quando ambas as partes

declararem expressamente não possuir interesse em conciliar previamente à intervenção do

Juízo.

Nos termos do artigo 334 do CPC, designo o dia , às , para a20 de abril de 2020 13:30 horas

audiência de conciliação ou de mediação a ser realizada na Central de Audiências (5º andar do Fórum

Rodolfo Aureliano, ala norte).
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Cite-se a parte ré, com antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência,

advertindo-a de que, sua ausência injustificada será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e

será sancionado com multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da

causa, revertida em favor do Estado, nos termos dos artigos 334, caput e §8º do CPC/2015.

Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para a referida audiência.

Na citação e na intimação deverão conter especificamente a transcrição dos §§ 8º e 9º do artigo

334 do CPC/2015, bem como a inversão do ônus da prova nos termos dos art.  6º, VIII do CDC c/c art.

373, I e §1º do CPC.

Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de fevereiro de 2020.

Julio Cezar Santos da Silva

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0009938-84.2020.8.17.2001

AUTOR: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 

 

 

DECISÃO

De início, observo que a decisão de ID. 58316085 foi equivocadamente anexada aos autos, uma

vez que pertence a processo diverso, motivo pelo qual chamo o feito à ordem para torná-la sem efeito e

determinar a sua exclusão dos autos.

Defiro a gratuidade de justiça requerida, nos termos da Lei 1.060/50.

A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente

convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso

de invalidez permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade, nos termos

da tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974.

Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o

grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974.

A atividade corriqueira em processos que exigem indenização securitária DPVAT mostram que,

enquanto não há perícia, não há a possibilidade de acordo, o que esvazia a pretensão da legislação em

reunir as partes para composição antes da contestação.

Diante disso, cite-se a parte promovida, conforme requerido, para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria fática (art. 334, CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para

contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos.

Defiro o requerimento feito na exordial no sentido de autorizar que o Dr. PEDRO GABRIEL

PEREIRA DOS SANTOS, OAB/PE 50.813 seja o único advogado do autor a receber as intimações

do Juízo destinadas à parte. 

Cite-se. Cumpra-se.

Num. 58321436 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA - 20/02/2020 17:24:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022016132995700000057359143
Número do documento: 20022016132995700000057359143



Recife, 20 de fevereiro de 2020.

Julio Cezar Santos da Silva

Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 3ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0009938-84.2020.8.17.2001
AUTOR: VICTOR LUCAS BARBOSA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 3ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 58321436, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO De início, observo que a decisão de ID. 58316085 foi equivocadamente anexada aos autos, uma vez que
pertence a processo diverso, motivo pelo qual chamo o feito à ordem para torná-la sem efeito e determinar a sua
exclusão dos autos. Defiro a gratuidade de justiça requerida, nos termos da Lei 1.060/50. A partir de 15/12/2008, data
em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o
pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso de invalidez permanente parcial, observar a respectiva
proporcionalidade da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Assim, a solução da
lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o grau de incapacidade do acidentado,
enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. A atividade corriqueira em processos que exigem
indenização securitária DPVAT mostram que, enquanto não há perícia, não há a possibilidade de acordo, o que
esvazia a pretensão da legislação em reunir as partes para composição antes da contestação. Diante disso, cite-se a
parte promovida, conforme requerido, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta
aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática (art. 334, CPC/2015). A fim de sanar
qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos. Defiro o
requerimento feito na exordial no sentido de autorizar que o Dr. PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS, OAB/PE
50.813 seja o único advogado do autor a receber as intimações do Juízo destinadas à parte. Cite-se. Cumpra-se.
Recife, 20 de fevereiro de 2020. Julio Cezar Santos da Silva Juiz de Direito "

RECIFE, 27 de fevereiro de 2020.

TAYSSA MAYARA PEDERNEIRAS PAZ
Diretoria Cível do 1º Grau
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